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Regras da pen-
são por morte

Estou recebendo pensão por morte do meu marido, 
falecido há três meses. Sou aposentada com salário 
mínimo. A pensão por morte que recebo é de 60% do 
valor que ele recebia. É isso mesmo?

S
im, é o que explica a ad-
vogada Jeanne Vargas. 
“O cálculo da pensão 
por morte foi alterado 

com a Reforma da Previdên-
cia. Para os óbitos ocorridos a 
partir de 14/11/2019, aplicam-
-se as novas regras. Uma delas 
é o redutor no cálculo da pen-
são por morte de quem já era 
aposentado quando faleceu. 
Antes, a pensionista continua-
va recebendo o mesmo valor 
que o falecido marido aposen-
tado recebia em vida. Com a 
reforma, reduziu para 50% + 
10% por dependente até o limi-
te máximo de 100%. Havendo 
apenas um dependente habili-
tado para receber a pensão, o 
coeficiente será de 60%”, escla-
rece a especialista em Direito 
Previdenciário. 

Segundo Jeanne Vargas, 
esse coeficiente seria diferente 
caso a pensionista fosse invá-
lida ou pessoa com deficiência 
intelectual mental ou grave. 
“Para este tipo de dependente 
não há redutor. Ele receberá 
100% da aposentadoria rece-
bida pelo segurado do INSS 
que faleceu. Como o valor da 
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Maria Helena Rocha, Vila da Penha.

aposentadoria recebida 
pela nossa leitora é de um 
salário mínimo, o cálculo 
da pensão está de acordo 
com a nova regra da refor-
ma ao receber 60% do valor 
da aposentadoria de seu fa-
lecido marido”, informa. 

As novas regras ainda 
são motivo frequente de 
dúvidas, em especial, nos 
casos de pensão por morte, 
salienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.re-
clamar.adianta.com.br. 

Casos resolvidos: Ire-
ne Martins (Oi) , Angélica 
Veiga (Decolar.com), Wil-
liam Barros (Brastemp).

Polícia Civil conclui segundo 
inquérito contra médico
Anestesista armazenava arquivos com imagens de abusos de crianças e adolescentes

MARCOS PORTO/AGENCIA O DIA

Suspeito indiciado por estupro de vulnerável e exercício ilegal da profissão

A 
Delegacia da Crian-
ça e do Adolescen-
te Vítima (DCAV) 
concluiu, na última 

quarta-feira, o segundo in-
quérito contra um médico 
colombiano Andres Eduardo 
Oñate Carrillo, acusado de 
abusar de pacientes durante 
procedimentos.

Ele foi indiciado por estu-
pro de vulnerável e exercício 
ilegal da profissão. Segundo 
apurado, na época do crime, 
em 2020, ele não tinha regis-
tro no Conselho Regional de 
Medicina do Estado do Rio 
de Janeiro (Cremerj).

Na segunda-feira, ele já 

havia sido indiciado por es-
tupro de vulnerável em ou-
tro inquérito policial. Existe 
um terceiro procedimento 
em apuração na DCAV.

Durante as investigações, 
os agentes ainda constata-
ram que o médico manti-
nha armazenado em seus 
compartimentos eletrôni-
cos mais de 20 mil arquivos 
contendo imagens de abuso 
sexual envolvendo crianças 
e adolescentes. 

A análise do material cha-
mou atenção pela gravidade 
e quantidade de arquivos, 
que incluíam até bebês com 
menos de um ano de vida.

A Polícia Civil prendeu, na úl-
tima quarta-feira, um ex-poli-
cial militar acusado de aplicar 
o golpe da máquina de cartão 
de crédito em um turista. 

Rodrigo Barbosa Silveira, 
de 43 anos, trabalhava como 
taxista e fez uma vítima, um 
técnico industrial, na última 
terça-feira, durante uma cor-
rida de Botafogo para o Catete, 
ambos bairros da Zona Sul do 
Rio. No momento da prisão, ele 
se apresentou aos agentes da 9ª 
DP (Catete) como policial mili-
tar para não ser detido.

De acordo com as investiga-
ções da distrital, a vítima con-
tou que pegou o táxi em frente 

ao Botafogo Praia Shopping. 
O ex-PM disse ao turista 

que só aceitava pagamento 
por cartão e apresentou a má-
quina para que ele fizesse o pa-
gamento da corrida. O delega-
do relatou ainda que Rodrigo 
mostrou o valor de R$ 19 no vi-
sor do aparelho e explicou que 
ele receberia o comprovante no 
celular. Entretanto, o valor co-
brado foi de R$ 1,9 mil.

“A vítima contou em sede 
policial que tomou um táxi e 
que o valor da corrida teria sido 
de R$ 19. Contudo, ao desem-
barcar, foi surpreendida por 
um débito de R$ 1,9 mil refe-
rente a viagem. Nós identifica-

mos o fato, solicitamos as ima-
gens das câmeras de seguran-
ça e conseguimos identificar 
a placa do táxi, muito embora 
estivesse adulterada com ade-
sivo, e conseguimos efetuar a 
prisão desse taxista”, disse o ti-
tular da 9ª DP, Felipe Santoro. 

Imagens de câmera segu-
rança mostram o momento 
em que o táxi chega ao hotel e 
Rodrigo aplica o golpe. Nos re-
gistros, também é possível ver 
que a placa traseira do veículo 
aparenta estar adulterada, com 
algumas letras ocultadas por 
um adesivo. Nas diligências, 
policiais conseguiram iden-
tificar o táxi e encontraram o 

acusado nas imediações do Bo-
tafogo Praia Shopping.

Na abordagem, o ex-policial 
militar se apresentou aos agen-
tes como “colega, policial mili-
tar do 6º BPM (Tijuca)”, mesmo 
tendo sido expulso da corpora-
ção no ano de 2011.

Rodrigo foi conduzido para 
a 9ª DP, onde alegou que estava 
com pressa e por isso errou na 
hora de digitar o valor. 

De acordo com o delegado, o 
ex- policial militar foi autuado 
pelo crime de adulteracao de 
sinal identificador de veiculo 
automotor e pela contravenção 
penal por se passar por funcio-
nário público. 

Preso por golpe da máquina de cartão
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